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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA  Nº 953/2023

Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Moradias 
Serra do Mar, com sede no Município de Curitiba. 

 

 
 
 

Art. 1º Concede o Título de Utilidade Pública à Associação Moradias Serra do Mar, com sede no Município de Curitiba.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 

Curitiba, 20 de novembro de 2023.

 

Deputada MARIA VICTORIA

2ª SECRETÁRIA

 
 

JUSTIFICATIVA

 

A presente Lei tem como finalidade conceder o Título de Utilidade Pública Estadual à Associação Moradias 
Serra do Mar, com sede no Município de Curitiba.

 

A Associação Moradias Serra do Mar foi fundada em 12 de dezembro de 2012, idealizada por Antônio Carlos 
Elias de França e Fabiana da Silva, que surgiram como uma liderança comunitária no bairro.

 

A Associação tem como propósito o desenvolvimento em geral de seus cidadãos, buscando prestar o devido 
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reforço nas áreas de educação, cultura, economia, esporte e bem-estar. 

 

A Associação também desenvolve projetos como a “Horta Urbana”, que oferece hortaliças para as famílias da 
comunidade; o projeto social “Vivência” que atende o Mesa Solidária entregando pães caseiros e marmitas às pessoas 
em situação de rua; e o Centro de Educação Infantil “Vivência Kids” que oferta a Educação Infantil Creche a crianças 
de 2 a 3 anos e a Pré-Escola que atende alunos de 4 a 5 anos de idade, ambos oferecendo atendimento em horário 
integral com um total de 11 horas diárias nos 200 dias letivos. 

 

A Prefeitura de Curitiba concedeu à Associação Moradias Serra do Mar o Título de Utilidade Pública Municipal 
em 25 de novembro de 2014 através da Lei nº 14.555/2014.

 

Diante do exposto, peço aos Nobres pares a aprovação desta Lei.

 
 

Curitiba, 20 de novembro de 2023.

 

Deputada MARIA VICTORIA

2ª SECRETÁRIA

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 20/11/2023, às 10:21, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 953 e o 

código CRC 1B7F0C0C4B8E5DE
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidão Liberatória

ASSOCIACAO MORADIAS SERRA DO MAR

CNPJ Nº: 18.618.976/0001-98

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE PARCERIA, CONTRATO DE
GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL Nº 113, DE 15/12/2005, E DOS ARTS. 289 E SEGUINTES DO
REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIACAO MORADIAS SERRA DO MAR ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR
PARA RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS.

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 09/01/2024, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM WWW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

Tribunal de Contas do Estado do Paraná ná

Código de controle 1780.AHTB.8509
Emitida em 10/11/2023 às 11:05:28

Dados transmitidos de forma segura.

















   
   
   

RESOLUÇÃO N.º 379/2023 
 

 
Defere a solicitação de inscrição da 
organização da sociedade civil Associação 
Moradias Serra do Mar no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Curitiba. 

 
 

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
DE CURITIBA  COMTIBA, em Reunião Ordinária realizada no dia 10 de outubro de 
2023, no uso de suas atribuições legais considerando o disposto na Lei Municipal n.º 
7829/91 e de acordo com a Resolução n.º 225/2018  COMTIBA. 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º. Deferir o pedido de inscrição para a Associação Moradias Serra do Mar, CNPJ: 
18.618.976/0001-98, inscrição nº 564, protocolo n.º 01-119215/2023, com validade até 
10/10/2025, atendendo os requisitos estabelecidos na Resolução n.º 225/2018  
COMTIBA. 
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Curitiba, 18 de outubro de 2023. 
 
 
 
 
 

Renan Gustavo Costa Ferreira 
Presidente  COMTIBA 
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Nota: Este texto não subs�tui o original publicado no Diário Oficial.
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LEI Nº 14.555, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2014 - PUBLICADA NO DOM DE 25/11/2014

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO MORADIAS SERRA DO
MAR.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

 É declarada de U�lidade Pública a Associação Moradias Serra do Mar.

 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO 29 DE MARÇO, 25 de novembro de 2014.

Gustavo Bonato Fruet

Prefeito Municipal

Data de Inserção no Sistema LeisMunicipais: 28/11/2014

Art. 1º

Art. 2º

Valorizamos sua privacidade

Utilizamos cookies para aprimorar sua experiência neste Portal. Ao clicar em “Aceitar todos”, você concorda com

nossa Política de Privacidade

Aceitar todos

Personalizar

Rejeitar











31/10/2023, 15:01 Estou Inscrito? | Cadastro Informativo Estadual
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Este serviço possibilita a consulta das pendências de pessoas físicas e jurídicas perante órgãos e entidades da administração pública direta, indireta e
paraestatal do Estado do Paraná, incluindo as empresas públicas e de economia mista nas quais o Estado seja majoritário. Serão incluídas no Cadin
Estadual:

Obrigações pecuniárias vencidas e não pagas;
Ausência de prestação de contas, exigível em razão de disposição legal ou cláusulas de convênio, acordo ou contrato.

 
As pessoas físicas e jurídicas inscritas no Cadin Estadual ficarão impedidas de realizar com os órgãos e entidades da administração estadual os
seguintes atos:

Celebração de convênios, acordos, ajustes ou contratos que envolvam o desembolso de recursos financeiros da administração estadual;
Repasses de valores de convênios ou pagamentos referentes a contratos;
Concessão de auxílios e subvenções;
Expedição de alvarás, licenças, permissões ou autorizações decorrentes do Poder de Polícia Estadual;
Liberação de créditos do Programa Nota Paraná.

Caso retorne a mensagem que não há pendências no Cadin Estadual, pode ser que:
Inexista pendência passível de registro, ou;
Exista pendência dentro do prazo de envio do comunicado ou de regularização.

 

Neste momento não constam pendências registradas no Cadin Estadual para este
CPF/CNPJ - (18.618.976/0001-98).

Digite o CPF ou CNPJ: 18.618.976/0001-98

Código de controle da imagem abaixo:

Gerar nova imagem

Continuar  Limpar

 

Estou Inscrito?



ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO PARANÁ

Centro Legislativo Presidente Aníbal Khury

Pc Nossa Senhora De Salete SN - Bairro Centro Cívico - CEP 80530911 - Curitiba - PR - https://www.assembleia.pr.leg.br

DECLARAÇÃO Nº 391/2023

Para atender ao requisito do art. 2º da Lei Estadual nº 17.826/2013, declaro que tenho conhecimento das atividades e 
da relevância dos serviços prestados pela Associação Moradias Serra do Mar, sem fins lucrativos, devidamente 
inscrita no CNPJ sob nº 18.618.976/0001-98, com sede na Rua Leonardo Gelinski, 735, Cajuru, CEP: 82.920-500, 
Curitiba - Paraná, a qual solicita a concessão do título de utilidade pública. Declaro que os documentos juntados estão 
de acordo com o artigo 7º parágrafo único da Lei 17.826 de 13 de dezembro de 2013.

 

Curitiba, 20 de novembro de 2023. 

 

 

Maria Victoria

Deputada Estadual

DEPUTADA MARIA VICTORIA

Documento assinado eletronicamente em 20/11/2023, às 10:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 391 e o 

código CRC 1C7A0E0A4D8A6FC
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INFORMAÇÃO Nº 13144/2023

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 20 de novembro de 2023 
e foi autuada como Projeto de Lei nº 953/2023.

 

 

Curitiba, 20 de novembro de 2023.

 

Camila Brunetta 
Mat. 20.373

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 20/11/2023, às 15:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13144 e o 

código CRC 1C7C0A0E5F0A5CE
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INFORMAÇÃO Nº 13179/2023

 

 

 

Informo que, revendo nossos registros em busca preliminar, constata-se que a presente proposição 
não possui similar nesta Casa.

 

 

 

Curitiba, 21 de Novembro de 2023.

 

 

Cristiane Cleto Melluso

Matrícula 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 21/11/2023, às 10:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13179 e o 

código CRC 1B7D0B0B5C7F2AA
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INFORMAÇÃO Nº 13202/2023

Autor: DEPUTADA MARIA VICTORIA

Interessado: ASSOCIAÇÃO MORADIAS SERRA DO MAR

Projeto de Lei n°:     953/2023  

 

                   Atesto que a entidade instruiu o presente projeto com documentos a serem encaminhados à Comissão de 
Constituição e Justiça para análise de admissibilidade no tocante ao preenchimento dos requisitos dispostos na Lei 
Estadual nº 17.826, de 13 de dezembro de 2013.

 

               Curitiba, 21 de Novembro de 2023.

 

Cristiane Cleto Melluso 
Mat. 20.556

CRISTIANE REGINA CLETO MELLUSO

Documento assinado eletronicamente em 21/11/2023, às 17:26, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 13202 e o 

código CRC 1B7C0B0A5A9D8BF
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DESPACHO - DL Nº 8461/2023

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 21/11/2023, às 18:18, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 8461 e o 

código CRC 1F7D0D0B5E9A8CA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 3224/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 953/2023

PL Nº 953/2023                                   

AUTORIA: DEPUTADA MARIA VICTORIA

CONCEDE O TÍTULO DE UTILIDADE PÚBLICA À ASSOCIAÇÃO 
MORADIAS SERRA DO MAR, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE 
CURITIBA

PREÂMBULO

O Projeto de Lei, de autoria da Deputada Maria Victoria, atuado sob o nº 953/2023, objetiva conceder título de 
Utilidade Pública à Associação Moradias Serra do Mar, com sede no Município de Curitiba/PR.

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, o artigo 41 do Regimento Interno Assembleia Legislativa do Estado do Paraná (RIALEP) atesta as 
competências desta Comissão de Constituição e Justiça (CCJ) para emitir parecer quanto à constitucionalidade, 
legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a iniciativa de projetos, verifica-se que o projeto encontra amparo no artigo 162, inciso I e 
§1º do RIALEP. Seguindo a mesma orientação, a Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65, estabelece 
regra assemelhada que inclusive delineou a do RIALEP.

O Projeto de Lei tem por finalidade conceder título de Utilidade Pública à Associação Moradias Serra do Mar, com 
sede no Município de Curitiba/PR.

Para que o título de utilidade pública seja concedido devem ser cumpridos os requisitos exigidos pela Lei Estadual 
17.826/2013. Assim, faz-se necessário, nesse momento, adentrar ao mérito da preposição, o que é permitido à CCJ no 
caso específico das concessões de Título de Utilidade Pública, em consonância ao disposto no artigo 41, inciso VII, 
letra “g”, do RIALEP.

Depois de acurada análise, pode-se afirmar que o Projeto preencheu os requisitos da Lei Estadual nº 17.826/2013, 
quais sejam:

•Entidade sem fins lucrativos; 

•finalidade; 

•não remuneração de seus membros;
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•destinação do patrimônio em caso de dissolução a uma entidade congênere; 

•documentos de regularidade; 

•relatório de atividades.

Nesse sentido, a Associação é uma pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, criada e registrada há mais 
de um ano, possuindo finalidade de promover e contribuir para o desenvolvimento da vida dos cidadãos, contribuir 
para o desenvolvimento humano, cultural, social, econômico e bem-estar da sociedade, desenvolver cursos de 
alfabetização e cursos de capacitação a jovens e idosos, dentre outros, nos termos do art. 2º do seu Estatuto.

A instituição cumpre, assim, os requisitos exigidos pelo artigo 1º, incisos I, II e III da Lei Estadual nº 17.826/2013: 

 

Art. 1º O Título de Utilidade Pública será concedido por lei a entidades que 
comprovarem preencher os seguintes requisitos, por meio do respectivo 
Estatuto: 

I – ser pessoa jurídica de direito privado constituída no Estado do Paraná ou 
que exerça atividades com representação no Estado, com ato constitutivo 
registrado; 

II – ter personalidade jurídica, há mais de um ano; 

III – finalidade assistencial, educacional, cultural, filantrópica, de pesquisa 
científica, de esporte ou meio ambiente, ou de proteção animal, desde que 
comprovado o interesse público das atividades desenvolvidas, prestando 
serviços de forma perene, efetiva e desinteressada à coletividade nos termos do 
respectivo Estatuto. (Inc. III – Redação dada pela Lei 19.418, de 01 de março 
de 2018) 

Quanto a não remuneração de seus dirigentes e a destinação do patrimônio, também se encontram devidamente 
reguladas pelo Estatuto Social.

Por fim, no que tange à técnica legislativa, o projeto em análise não encontra óbice nos requisitos da Lei 
Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem 
sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de Técnica Legislativa.

 

                                                                          Curitiba, 11 de dezembro de 2023
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DEPUTADO TIAGO AMARAL

Presidente 

 

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Relator

DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 11/12/2023, às 16:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3224 e o 

código CRC 1F7B0D2E3D2A1CF
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